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MUCWOD 

CORONEL VIVIDA 

Proc. Administrativo 7.066/2024 

De: 	Reginaldo M. - SOVU-AE 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 19/07/2024 às 15:0112 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SF-DC, SOVU-AE, GP, GP-PJ 

Prorogação do contrato 67/2023 

Através do presente, solicitamos prorrogação do Contrato de sistema / softwere para orçamentação eletrônica de 
peças de máquinas pesadas )  e veículo leves e pesados. n° 6712023, Pregão/Inexigibilidade/Chamamento n° 
16/2023, com a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços de 
sistema/softwere para consulta de preços e orçamentação de peças para veículos leves e pesados. Os serviços 
continuarão a serem prestados pelo período de 12 (doze) meses, sem reajuste. Tal pedido se faz necessário para 
minimizar os custos das manutenções, visto que o município possui uma quantidade considerável de automóveis 
linha leve, média e pesada (veículos de passeio, utilitários, vans, ambulâncias )  caminhonetes, caminhões, ônibus, 
micro-ônibus, maquinas pesadas), de diversos modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo 
de peças e serviços, itens essenciais para garantir o funcionamento e a manutenção da frota. Neste contexto 
o Sistema hora contratado, denominado sistema TRAZ VALOR, é uma importante ferramenta de pesquisa de 
preços de peças automotivas, inclusive para máquinas pesadas com facilidade e transparecia na preparação de 
orçamentos, proporcionando assim maior assertividade no processo de compras. 

Reginaldo Muxfeldt 
Acessoí técnico 
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Proc. Administrativo 1- 7.066/2024 

De: 	Juliano R. - SA-DLC 

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data: 19/07/2024 às 15:06:01 

Segue para parecer. 

Juliano Ribeiro 
Agente Administrativo 

(~Nw 

 CIPIo
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MUNICÍPIO DE 	 F  
CORONEL VIVIDA 

Proc. Administrativo 2- 7.066/2024 

De: 	Daniel L. - GP-PJ 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/0712024 às 09:52:47 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SOVU-AE, GP-PJ 

Prorogação do contrato 67/2023 

Segue o parecer jurídico. 

o 

Daniel Proença Larsson 
E 
o Procurador Jurídico 
5, 

(46) 3232-8313 

Anexos: 
Parecer_prorrogacao_prazo_de_vigencia_inexigibil idade. pdf 

Proc. Administrativo 2- 7.066/2024 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
I1 ¶ tj ESTADO DO PARANÁ 

% 	- 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n 2  67/2023, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n 2  16/2023, o qual tem como objeto 
"CONTRATAÇÃO DE SISTEMA/SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DE PEÇAS 
DE MÁQUINAS PESADAS, VEÍCULOS E CAMINHÕES, DESTINADAS A MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS". 

Pois bem. 

O art. 57, II, da Lei 0 8.666/93, dispõe que: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

Ln 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
3 

ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

o 

Da análise do dispositivo, tem-se que este visa a consagrar os princípios * 
constitucionais da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. o 

Retira-se que as finalidades consignadas no texto legal são, concomitantemente: 
i) evitar o inconveniente de suspensão de atividades de contínuo atendimento ao interesse 
público, com prejuízos ao erário e à sociedade usuária e também a realização constante de 
licitações sobre o mesmo objeto, aumentando os custos administrativos; e ii) proporcionar 
negócios mais vantajosos ao Poder Público, tendo em vista a maior duração do fornecimento. 

Portanto, caso a interpretação literal e a consequente aplicação deste dispositivo 
o 

legal não seja capaz de proporcionar os fins para os quais existe (obtenção de melhor 
co 

proposta sem interrupção na prestação), ou culmine na negação de qualquer dos princípios 
acima referidos, deverá ser rechaçada, dando lugar à interpretação teleológica e sistemática 
que possibilite a atuação administrativa legítima. 

Desse modo, a interpretação do art. 57, II, da Lei flQ  8666/93, que possibilitaria 
um melhor cumprimento do princípio do interesse público é no sentido de que a contratação 
de prestações contínuas poderá ser feita por período superior a um ano, limitada ao prazo o 

total de sessenta meses. € 

Agindo desta forma, a Administração Pública poderia, sem sombra de dúvidas, co 

realizar negócios mais vantajosos, por menores preços, resguardando a um só tempo a 
continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa e a economicidade. o 

Ademais, nota-se que o objeto contratual tem natureza contínua, por se tratar se 
serviços de fornecimento de software para realização de orçamentos para embasar as o  
contratações de peças para a frota municipal. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pela possibilidade da prorrogação 
da vigência do contrato. 

Este é o parecer. 1 
Coronel Vivida-PR, 23 de julho de 2024. 

o 	eu 
Daniel Proença Larsson 

OAB/PR 0 90.028 
co 

Procurador Jurídico 8 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 	 IL 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.qov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 1 
Proc. Administrativo 2- 7.066/2024 4 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 5C78-F71 D-CD1 0-151313 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

-me 	DANIEL PROENCA LARSSON (CPF 090.XXX.XXX-01) em 23107/2024 09:53:12 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisígn G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida. 1  doc. com . br/verificacao/5C78-F71 D-CD 10-1 5B13 
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De: 	Daniel L. - GP-PJ 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 25/07/2024 às 08:54:15 

Daniel Proença Larsson 

Procurador Jurídico 

(46) 3232-8313 

Proc. Administrativo 4- 7.066/2024 	6/12 
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(CÍP/o  

F 

De: 	Leila M. - SA-DLC 

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data: 25/07/2024 às 08:58:15 

Bom dia 

Favor passar dotação 

LeDa Marcolina 
Agente Administrativo 

o 

Proc. Administrativo 5- 7066/2024 	7/12 
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Proc. Administrativo 5- 7.066/2024 

De: 	Ademir A. - SF-DC 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 25/07/2024 às 09:21:21 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SF-DC, SOVU-AE, GP-PJ 

co 
w 

o 
co 

Prorogação do contrato 67/2023 

EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O PRESENTE OBJETO 
ui 
co 

o Ademir Antonio Aziliero 
ANALISTA CONTÁBIL 	 1 

co 
w 

Anexos: 
09_softwares_gestaopublic_F ROTAS. pdf co 
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UX 	k MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
j 	ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas - TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	- 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 
UG OIU FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	61 	2200 	3.3.90.40.06 

03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2024 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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VERIFICAÇAO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 8EBF-33CC-D48D-OFE8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

.1 	ADEMIR ANTONIO AZILIERO (CPF 472.XXX.XXX-20) em 25/07/2024 09:21:54 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acosse a Central de Verificação por meio do link: 

https ://coronelvivida. 1 doc.com.br/verificacao/8EBF-33CC-D48D-OFE8  
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Proc. Administrativo 6- 7.066/2024 

De: 	Leila M. - SA-DLC 

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/07/2024 às 11:45:13 

segue pedido para deferimento 

Leila Marcotina 
Agente Adín/nÍStratiVO 

o 

Proc. Administrativo 7- 7.066/2024 	11112 



Proc. Administrativo 7- 7.066/2024 

De: 	Anderson B. - GP 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/07/2024 às 11:54:29 

Autorizo a presente solicitação 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

1~ 

12/12 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2 01 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Primeiro termo aditivo ao contrato n2  67/2023 decorrente da Inexigibilidade de Licitação n 9  

16/2023 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa L. RICARDO DE 

MAGALHÃES LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 
Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, estabelecida na Rua Alemanha, 

(Loteamento Cerrados), s/n, Quadra 03 e lote 09, Bairro Ponte Nova, na cidade de Várzea 

- Grande (78.115-853), estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-65, neste 

ato representado pelo Sr. Luis Ricardo de Magalhães, inscrito no CPF sob o n 2  027.181.071-
89 e RG n 2  20132298 SSP MT (Contato: (44) 9.9995-4371, endereço eletrônico: 
dmg.rsistematrazvalor@gmail.com ). 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n 2  
67/2023 que tem como objeto a contratação de sistema/software para orçamentação 
eletrônica de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção 
e recuperação da frota de veículos e máquinas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação, objeto deste aditamento, estão embasados nos termos da Cláusula Quarta 

do Contrato n 2  67/2023, de 08 de agosto de 2023, com fundamento no Art. 57, Inciso II e 

Art. 65, Inciso II, "d" da Lei Federal n 2  8.666/93, solicitação do assessor técnico, parecer 
jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 09 de agosto de 2024 à 08 
de agosto de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES: 
O valor permanece inalterado, ou seja, R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, quinhentos e trinta e 

três reais e quarenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 
O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 47.066,88 (quarenta e sete mil 
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste aditivo correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 	sE(:RETARIA Mt NICIPAL 1)1: :L)MlNISTRAÇÀ() 
UNIDADE. 01 - ADM1N1S'f RAÇÃO S.M.A. 
Natircza da Dcspcsa: 3.3,90.40 	Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 	Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 	Locação de So flware 
tC OJIJ FONTE P/A DESCRIÇÃO ) DESPESA I)ESD. NATUREZA 

PRINC. 
OU 03/01 000 2.006 Scrvjços de Administração Geral 61 2200 3.3.90.4006 

03.001 .04. 122.0003.2006 

CLÁUSULA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 2  67/2023, de 08 de 
agosto de 2023. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo, na presença 

de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2024. 

ANDERSON MANIQUE 

 

Assinado
11b01 

por 

BARRETO:96731 109991 
Dados: 2024.08.06 11:27:20 -03'00' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma 
L. RICARDO DE digital por LRICARDO 

MAGALHAES DEMAGALHAES 
DA: 1792 2 286000 16 

LTDA:1 792228 
6000165 	Dados: 2024.08.07 

14:13:34 -0400 

Luis Ricardo de Magalhães 

L. Ricardo De Magalhães Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas:........................................... 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — coronel vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 2 
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V VARA JUDICIAL DA COMAR( .5 1W LARANJEIRAS DO SUL - 
PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR. VITALINO 
CONSTANTINI 

* Não pode ser vendido separadamente 
Suplemento integrante da edição 4449 do Jornal Correio do Povo do Paraná 

o 4-, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQU/OlIO 

MUNICW900000RONELNTNIDA-P* 
EXTRATO DE CONTRATOS DE BERVIÇO TERPORARIO á PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO W. 00312023 DE 11)1012023 
LEIS 003.247 DE 54/0412023,00.3.213 DE 3410$I2023 E W. 3.273 DE 27/09/2023 

Contrato Ad..l.I$It.I66Bd•$OMÇO Temporário: T.033/2024 4101/07)2024 
5.00*0001500100 Is 2025,009 O E,R10000 $AR11 autaurado. $09IsI01 a 0100000 
a~~ 110100150 OOpO*I. .14 $ $.oç0o 00 IRS00011Io. 4, °''."4"• 

Coo,050IoI,0.: UooIcIpIo U Co~ Vivida-PR.
c000cotodoI.I 	c.i. ÀIA.0a u.o.. cooá 

4101g0 54. S0000sooU.,oI.. 490.5.1055010005 com m,autil 5 i~004 003.440010 
009000*005 	 RSI1/00009. 010099*0 por 000000.0.4. 

00140. $9 . 0. 01040*. •590l.61.o.40.0l .. .0.40. 105 1,11 1100. 900010 01.5.1 90 
50.0010.0. PO4..0. 61' 	 1*9 1* loclO/oo 106619*0010. por ato do 01.40 do PO4.. 

045140 $4 .0 Ecoo,Oso U01op.I .00 teurbeirado 001$00, 0000é 	 Ooo.o,Io 
Fsdsl.I R Es.d,& •0o0$ 0. 511$ 609405 do .d..o$01,.çOo 04.0. Is .14.1.1.. 5... 
...$d.Ç0o 0006.5000 S0001Ç*$ 0. 0001055ê1Is. Is ná. 0000110015.0 

AOlgo 97. 0,1. Lo entis 	n. 0$10 0551$ p.A0oçlo, 00000sodo .54.005.60.. 
em contam 

9.0o55090P15l.4001100p51d. U.09o.9,0,Es.d040P.0.04.0$101 0.900.00452024. 

PO4000 0,9.0511 

Prefeitura do Município de Cantagalo 
ESTADO PARANA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 12/2024 

MITO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PLEMENTAÇAO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÔRICA VIÁRIA, COM A 

NALIDADE DE FORNECIMENTO DE SEMÁFARO, SENDO MATERIAIS, 
CONFORME SOUCITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
O $4o.i3Op,o  IR C......lo/PO. 0I10&l d. Co,,,o,,$o PR1R.$.,0. .9. 

L..o.çI.. 00..o.i0. 4, .l$p.R$$. interessada& 5.. .4R..j*.RR •,o$,..ioh., 

. pcop.... do p.oço. p505 O objeto .01.50 especificado. que ..4 concedido 

p1.., ao 03 (cré.) dl.@ dI.l..contar aa publicação deste.... Is.: p.d.ccdo 
enviar 	 pr.p...a 	 a. 	preços 	 atrairás 	 a. 

.14 . dl. 14 a. agosto .9. 2024 ..4 as 
2300:59..i,. para . contrafação . seguir  d..01io..: 
Ficam. se 11.555$15 interessada., convocarias  .... .........çlo a. proposta.  para 

C.cot.g. l,/PR. 07.9. .g..co de 2024 

ocscmçAo QUANV VALOR UNI VOLOITOTAL 
Go.p. 10$11 poli 3o200 o.p.tdo. técnica toa 

°r co.11oodI.d-NcM$S30009R 5 

1 
 

Grupo 000ltodoo 114009$I.0Tl46I4.P 440.40. - 
1 0CM 04000090 

CORI0100do. col,1010000 044 0... 1 

6.00010601 p.d.coo p040 o... o.AdcI.s 40.4 
lOORIOdOS 11CM $6040090 $ 
Grupo 5.001 polo. 3o200p09101poI$p. "r bom 

5000090 
1

3 
Nott o,Ioo.o doo...,., incluso* frete até o local de entrega. 

GBA7IO2.IVSISOT4OEONOSXI 

Ã,.00, dr000000.o.çô.. 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado .9, Psnnâ 

AVIOO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N- 4112024 

o MUNICIPIO DE OUARANIAÇU. Estodo do P.,.od. tomul p0b000 90 sare *suado pritilme 
1111.1010 110010106004.11 PREGAO ELETRÔNICO. Ao 46o  MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, 0/lo 065540 4 O COlIlOIOÇâo do 54I15ÇOS lO MO00IR.Ç4* 1$ P00154 
.0.10.440.0900.0110. OlolIplo 01100 PHVI.IC.23 dRlbI0$do coP,og,.o. Xl Co/st. 5.40.. 00 
UVR )U.odod. do V11o1.4ç11 Is 0.001.9...) do .o.:op.o. 000f0000 00,501000 presenteEX/lÃ 

II. daI.. 01400. 000/56,040, ob000 069640000 /0101600 0500. IR-A 90:05 
00pUs.çX.s 

 
do L& n'lI 13312071 Lei ,0npI01l1/41 ,/'l 73.2006. D.o,Mo Uu.00.p.I o' 5.669123 

È`R26 -$-i0$  

pala 1001101010 40$ 910401141 	 6. 2600202402300 
TURA DA SESSÃO PBLICA DO PREGÃO

00.2024.0004010 0930 hoaB 60004.011. 0o.$l$. 
Loc11 Sist.ono BNC Bolso 11.0.0004. Co.rpo.s POOldOl.iCdiLhi. 

0.0000 oloor.açó.s. pod.0460000611daa tumo 50 SaRAdo Conopo.s Ao .s.odpo à Ao. Abico As 
Booza 000SO 458. no lopWIo doa 0.116. II 30.41.1340 lo 57:0011.46 e~ $ 5.01.4060. 
46.j (45) 3232.1162, Solo 6530,4190d!1:100.IlP0C0Jl01I (116005.9) ou E'oosM: 

PU0LIQUE.BE 

Objeto: Função Temporário A. PnoI.s.0 I&.104$1oI 
Po.00: 0.7 (p0011000) de julho 412024. 1 ')p41.co) de i~0.2025 
ORlo,: RI 2211029 

Conte to AAIRIrI$IP.tPpO 41 $.rnlço Temporário ri*. 03412024 IR 2210712024. 
CosU.IooI.; I,IUo.c)p.o do Cu000.I lloo.do.PR. 
Co.Oo.00do(.): RdIl0on UBIWO 
Objeto: Fusoçio T.o.aÃOIo A. PooIossoo MopoI 
Pos..: 0.22(04145. dos) 4100104.202422*10/IR$ 40.40 d.an010d. 7025 
0010.: RI 2.210.24 

Coolo.10 AA.o.Io,I,Ir.I40, 4. Serviço Temporário o'. 035/2024 de 22/0712024. 
Cornar tanta I.lopoolpoo Is C~1 V1101B-PR 
Co.oto.l.Ao(.): 0.0010 CosI... Assoa Os 0110o.,B 44010005 
Objeto: Função T.eoçoolvo A. P0005500 Uun.00( 
P0,,,: O. 27 )oI0140 dois) d.julho 05 2024 a 22 (~ta 100.1) 0. 18~ 0.21175 
Oslo,, RI 2.200.29 

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLFICADO NO 00212023 DE 11)10/2023 
LEIS 113.24106 1415012033,00.3.263063616112023 E W. 3.273 DE 22/04/2023 

Termo Ad/lIso C000nIo AdeOol.11-.I:oo A. S.,'plço TpopooáoI, 0.0252024. 
Contraltante: MU-(PC) d. Coronel Vi-da-PR 
C001o.I.do(.): 245.0,0 44... 000., 
040.t.: P.o.mlo 55$00 de cIginola do 010160$10 AdIlwooIco000 4$ S.rolço T..,ip4.Io .. 
02112024. 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'. 00112023 DE 13/02123 

LEI MUNICIPAL NO. 3.218 DE 01 DE FEVEREIRO 002023 

Contrato Admln)slratlno de Serviço Temporário: n'. 02012024de2200712024. 
Contratante: 44009//pio da Coronel V:svda'PR. 

Contratado(.): Manv*oe 5/eira do. Santos 

Objeto: Função Tempsodno da Professor Municipal 

Fruo: O. 22 (vinte e do.,) de julho de 2024 até 01.10.0* da Ulular. 

Valor: RI 2.290,29 

M091CIP9O DE CORONEL VIVSA-PR 
PARECER DO P00401000 E E95400 DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOOAÇAO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÂO ELETRÔNICOS.  4402624 
DATA. 07/07/24 	 A9ERTURA. 02100/74 	 P00909116 ATO: ORO DISPUTA, 0001 
OBJETO. R.:,Pn Is Pr.ços pile. situação 0.7101.001100.0.9.0000; 0,0100,1. 155,40010 no 

lOdOpo.$*100.00oI. 
A pAOo.çao 110 101041$ 0050105 00.010 000.000.00 0000040.1  110 .ogso0000000ç. .4.904.55 

.0.10,190.84010.4. .840.11 04.ziApi R 30*3. 45204. 
01.04. 202t.r9g4s000lrIod p.100.o,1001i$l.d. 04 d.41áo.d.2020. 

60000C)51006 CORONEL VIVCA.PR 
ADITIVO II' 07 ao C40,BA o' 0712023. uns~ 0 1112023- COnS.W4. M0.Ipo do 0000. 
00,14. ConV.1.d. L RICARDO DE *0091,9005 LTDA. 000/17.0252101000140. Poo..pos. .494.04 
000019lOo Por IlIO.12)doa.)l..109 Is000..QooI00020291000,.90.IoA.2025 0.5500.1.0.0. 
500.1.49. ou riné. RI 23333,44 60,01101.00,1 0000.00400 os dono 90*9.0.0 Co,o,sI AnosO.. 00 As 
900.00055074 108400 0.110.0500,10.50455 

00011010006 C0000IEL 6400024-Si 
CONTRATO ri' 560004 - 01.990 EA60.o.o 0' 057024 - Co~: SoB,2o de C$..o.d 1.984.. 
Ca*M.d. 0/9010111040 00000040 E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 11 35.741.1441000143. 
0650000/9404.09/0010001000014121650061000 000010101 0$ 203950.0 P900 AS 0054.55 05 
mais. C.,14 01.14.. 070. a0000 4. .or 2024 A.rd.. Prefeitooc.lo, Po.Ia, 

00511/51000 CDRD40L VIVIDA - PR 
CONTRATO o' 5022024 - Po.g$o E4N11uoo 7 	50(2024 - Ci*90ado: M~ 45 cme 	 ) 
Co'W00d.: OAIATEC COMERCIO E SERVIÇOS DE AUTCSAAÇAO E 010T!MAOD SOAdO. LTDAÁ, C0J 
1' SB.770,020lmel.02, 4.: 0000l.Iaçao 9. 000400000.9 844do46 i5B0.55 4. pé~ 090'B 
P00 1.514000 w~ do~ 006040I9.o11 O. R.~ N'415450552033d.P00000MA ITAPU 
MAIS EN6ROII, 05500* 05 13.504.70 Pooao ti. 40015503o..as. Co.oO. 800Ida 07 A. a~ ds 
2024.0555.014.014000.0501.5111.46.  

DO POVO DO PIRA 

CORREIO 
*r* Oc 

Sobre nós  

O doutor(s) LUCIANA GONÇALVES  NUNES, MM. Juiz(a) de Direito 

da P Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná. 

na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER. Boi que o presente virem ou dele conhecimcolo tiverem, 

que pelo presente leva ao conhecimento de Iodos, para que no futuro não 

aleguem iglSor&noi. (desconhecirnenoo), de que neste Juizo e Cartório Cível 

Se processou 00 autos n 0001373-24.2023.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 

no qual foi declarado incapaz, o Sr. VITAUNO CONSTANTINI 
(CPF/CNPJ: 337.965.519.53) residente ,o(.) Sorri da UntO,, siri' - 

NOVA LARANJEIRAS/PR - CEP: 85.350-000, com fundamento no 

art. 1.775, * 35, do Código Civil. Lavre-., termo e em obodlOnrl, as 

disposto 00 art. 755, 3• do CPC e no art. 9', III, do Código Civil, 

Inscreva-se a .os000.ç. o. Registro de Posso., Naturais e publique.,, 

Imediatamente, os rede mundial do computadores, 00 olho do 

Tribunal de Justiça do Estado do P.rsnó e oa plataforma de odIla), do 

Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (selo) noese,, 0$ 

Imprensa local, 1 (ama vez), e ao ArgOo sOcIal, por 3 (trOo) vezes, com 

intervalo do lo (dez) dl.,. Publique-se. Reglslre.50. Intimem-se. 

Oportunamente, arquive-se, LueI..s. Gonçalves Nunes Juiz(s) Titular. 

O presente é expedido, será publicado e afixado ou forma da Lei e (oca) de 

costume. Dedo e passado nesta cidade de Laranjeira, do Sul/PR. aos sele 

dias do mAo de ag0010 do uso dois mil e viole e qual'.. Eu, Liandr. Franco 

Fruoça, Técnica Judiciária. 

MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 

CNPJ: 01.611.48910001-09 
Ruo 2.94 Piar. 0.0...., 3518, centro, CEP. 85.148.000 

Estado da P.,.sA 

NYISQ,P,LCOAMÃMQI!2 

00000ROIOÇII. 004.040010412024. 

0.010490.9. U.s.a Po.00I. 
510,40. 

0I7vIp. Correio 44 sorna, 4, ElIllO /7605(301015 ,I0Iil4s00'S .0 EO571III111JÇOA 
0,31,10, 004i0000dO$ por 0,39537 1513/401350 0011110100 A 11640001 de OSAOS 

l:l,r'oEov. A p* II' IOS)nel'g(aon)oo)ae'otrl/ a ogOloIl lei polo//EkIOII.. a prdfs.s. 

a çoloç)l.) A)NIAI) 00i00I1.9IN, EIII1IOIIOu)I0010 10004 0* 0 4 1  0111011100. 11 161W10001021' 
010,00*0 do 01,01105 pa.cel.uo e prloopoInoenln .94010/ o rreIVl,oerIlo do 

IIOJISII4AC.O1IU.V0110I/liLObIIr 10916... 

O Mulolpos 4. C.loo,lo. 406,090004 00100l.noo.en/, do p.IOAO 0.5.1.1 500 10 01/0011110 
06.00 * 04:10:0, CHAMAMENTO 60011,1(0 N•. 0312024 p000 (50501100040620 PARA 
AQUISIÇÃO 06 0040001 ALIMONTICIOS DA AGRICULTURA 10001540 £ IMPeOENOODO. 
FAMILIAR RURAL 00% DA MERENDA ESCOI,R0(. COM C0000NCIAA009TO 00 0*5(001 
AUIMONTICIOS DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMO NACIONAL DO AUMSNTAÇAO 
05(0000. 

LOoO/ polo pnoo doo doIAnrpolO9: dos 00I01,nol lo I2Pno. 13111:O lo 170.04,05.0005 

Rua lote Pedro S.lorn.. 5516, Centro, C.p:0S.541-rm Campina 00binSo'PO 

0.41.1 P0900 anexos snIooao à Aspoolçl. 414.40,0. 11t.e9sodo. e A,nolIO 10101101.40901 

o.4. da Prefeitura MunoopoL no snAoleço oupeacllado, (ço10 a DA/sI. de UodaçOso ou rio site 
oficial Ao nunioIpl. )vIlo//o.xo, .onr/p1lu1a11p/l.lI1jopolo/Io1Ilp1I:0d/o::o1111pí,lI.I 

Lei 050lo.Pi/z,ciT.L8!20l1d.1OAQ(. 

Mais lnlccnoçOao so 10500 d. l400oçOas ,0 sol/IRados .8000*. Ao .4004: 
I:ç:la/op011.,0000,odoolnzu.00ÁAo.60 071 00 Rua 159* P0.. 5.0.71., 3516. Contra. COP $5.144. 
000. Campo,, do Si~ -SI. lo.. (42(363.40000. 

Oodoi 10.00. 4. Palita  
Prefeito 
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Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rudiellen Marsaro 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 22 (vinte e dois) de julho de 2024 a 22 (vinte e dois) de 
janeiro de 2025 
Valor: R$ 2.290,29 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 03512024 de 
22/07/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Renata Cristine Assis de Oliveira Menezes 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 22 (vinte e dois) de julho de 2024 a 22 (vinte e dois) de 
janeiro de 2025 
Valor: R$ 2.290,29 

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00212023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 1410612023, N°. 3.263 DE 30/08/2023 E N°. 3.273 
DE 27/09/2023 

Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: 
no. 025/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Julimara Meira Portes 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de 
Serviço Temporário n°. 025/2024. 
Prazo: Prorrogado contrato até 06 de fevereiro de 2025. 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identlflcador:4 1 BBB7 1 E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 56/2024 - Pregão Eletrônico n° 45/2024 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CAMMINARE MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ no 35.741.144/0001-83. Objeto: aquisição de veículo para 
estruturação do suas. Valor total: R$ 283.950,00. Prazo de vigência: 
12 meses. 

Coronel Vivida, 07 de agosto de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1 CFF49A6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

ADITIVO N° 01 ao Contrato n° 67/2023 - Inexigibilidade n° 16/2023 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L. 
RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, CNPJ 17.922.286/0001-65. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 09 de 
agosto de 2024 à 08 de agosto de 2025. O valor permanece inalterado, 
ou seja, R$ 23.533,44. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2024. 

4NDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3 1 8DCF3B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 	 ° 
DECRETO N° 231312024 DE 08/0812024 , 

Decreto n° 2313/2024 de 08/08/2024 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°426/2023 de 26/10/2023. 

Decreta: 

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001 .00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.001.15.452.0016.2.050. Manutenção da Iluminação Pública 
417 - 3.3.90.39.00.00 3507OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA4O.000,00 

Total Suplementação: 40.000,00 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 
Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 08 de agosto de 2024. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identlficador:905E5296 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 97/2024 

PORTARIA N° 97/2024 
08/08/2024 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas 
atribuições legais. 
RESOLVE: 
Artigo l - Autorizar o pagamento de 04(quatro) diárias para a 
Senhora ROZANA SANTOS DE OLIVEIRA, conselheira tutelar 
lotada no conselho tutelar, referente à participação no curso de 
capacitação no 13° Congresul; nos dias 12 a 15 de Agosto de 2024, na 
cidade de Foz do Iguaçu/PR. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. Aos oito dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e Vinte Quatro. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identlficador:7C7EDC7D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 9612024 
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